
2. A Artegodan GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 195 de 17.7.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 19 de 
abril de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Bundesarbeitsgericht — Alemanha) — Galina Meister/ 

Speech Design Carrier Systems GmbH 

(Processo C-415/10) ( 1 ) 

(«Diretivas 2000/43/CE, 2000/78/CE e 2006/54/CE — Igual­
dade de tratamento no emprego e na atividade profissional — 
Trabalhador que alega de forma plausível que preenche os 
requisitos indicados num anúncio de recrutamento — Direito 
do trabalhador a aceder à informação sobre se o empregador 

contratou outro candidato») 

(2012/C 165/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesarbeitsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Galina Meister 

Recorrida: Speech Design Carrier Systems GmbH 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesarbeitsgericht — Inter­
pretação do artigo 19. o , n. o 1, da Diretiva 2006/54/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006, 
relativa à aplicação do princípio da igualdade de oportunidades 
e igualdade de tratamento entre homens e mulheres em domí­
nios ligados ao emprego e à atividade profissional (JO L 204, 
p. 23), e do artigo 8. o , n. o 1, da Diretiva 2000/43/CE do Con­
selho, de 29 de junho de 2000, que aplica o princípio da 
igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de 
origem racial ou étnica (JO L 180, p. 22), e do artigo 10. o , 
n. o 1, da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novem­
bro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de 
tratamento no emprego e na atividade profissional (JO L 303, p. 
16) — Igual de tratamento em matéria de emprego e de traba­
lho — Ónus da prova — Direito de uma pessoa cuja candida­
tura a um emprego numa empresa privada não tenha sido 
considerada a obter todas as informações relativas ao processo 
de seleção a fim de poder provar uma eventual discriminação 

Dispositivo 

Os artigos 8. o , n. o 1, da Diretiva 2000/43/CE do Conselho, de 29 
de junho de 2000, que aplica o princípio da igualdade de tratamento 

entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica, 10. o , n. o 1, 
da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego 
e na atividade profissional, e 19. o , n. o 1, da Diretiva 2006/54/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006, relativa à 
aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres em domínios ligados ao emprego 
e à atividade profissional, devem ser interpretados no sentido de que 
não preveem o direito de um trabalhador, que alegue de forma plau­
sível preencher os requisitos indicados num anúncio de recrutamento e 
cuja candidatura não tenha sido aceite, aceder à informação sobre se o 
empregador, no final do processo de recrutamento, contratou outro 
candidato. 

Contudo, não se pode excluir a possibilidade de a recusa de acesso à 
informação por parte da demandada constituir um dos elementos a ter 
em conta no âmbito da demonstração dos factos que permitam pre­
sumir a existência de uma discriminação direta ou indireta. Incumbe 
ao órgão jurisdicional de reenvio, tendo em conta todos os factos do 
litígio que lhe foi submetido, verificar se é esse o caso no processo 
principal. 

( 1 ) JO C 301 de 6.11.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 de 
abril de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Högsta 
domstolen — Suécia) — Bonnier Audio AB, Earbooks 
AB, Norstedts Förlagsgrupp AB, Piratförlaget AB, 

Storyside AB/Perfect Communication Sweden AB 

(Processo C-461/10) ( 1 ) 

(Direito de autor e direitos conexos — Tratamento de dados 
por Internet — Violação de um direito exclusivo — Áudio- 
-livros tornados acessíveis por intermédio de um servidor FTP 
por meio da Internet através de um endereço IP fornecido pelo 
operador de Internet — Injunção dirigida ao operador de 
Internet para que forneça o nome e endereço do utilizador 

do endereço IP) 

(2012/C 165/07) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Högsta domstolen 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Bonnier Audio AB, Earbooks AB, Norstedts Förlags­
grupp AB, Piratförlaget AB, Storyside AB 

Recorrida: Perfect Communication Sweden AB
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Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Högsta domstolen — Interpre­
tação da Diretiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de março de 2006, relativa à conservação de 
dados gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços de 
comunicações eletrónicas publicamente disponíveis ou de redes 
públicas de comunicações, e que altera a Diretiva 2002/58/CE 
(JO L 105, p. 54), e da Diretiva 2004/48/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao 
respeito dos direitos de propriedade intelectual (JO L 157, p. 45) 
— Propriedade intelectual — Direito exclusivo das sociedades 
editoras de disponibilizarem áudio-livros ao público — Alegada 
violação deste direito pelo facto de se dar acesso aos áudio- 
-livros através de um servidor FTP (File transfer protocol), pro­
grama de troca de ficheiros pela Internet — Injunção, dirigida 
ao operador de Internet que fornece o acesso ao servidor In­
ternet mediante a atribuição de um endereço IP, para que co­
munique ao titular do direito de autor informações sobre o 
nome e endereço das pessoas registadas como utilizadores do 
referido endereço IP durante um período determinado 

Dispositivo 

A Diretiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de março de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou 
tratados no contexto da oferta de serviços de comunicações eletrónicas 
publicamente disponíveis ou de redes públicas de comunicações, e que 
altera a Diretiva 2002/58/CE, deve ser interpretada no sentido de que 
não se opõe à aplicação de uma legislação nacional, adotada com base 
no artigo 8. o da Diretiva 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao respeito dos direitos de 
propriedade intelectual, que, para efeitos de identificação de um assi­
nante ou utilizador de Internet, permite que se imponha a um forne­
cedor de acesso à Internet a obrigação de comunicar ao titular de um 
direito de autor, ou aos seus sucessores, a identidade do assinante a 
quem foi atribuído um endereço IP (protocolo Internet), a partir do 
qual a alegada violação do direito de autor foi praticada, uma vez que 
essa legislação não se insere no âmbito de aplicação ratione materiae 
da Diretiva 2006/24. 

Para efeitos do processo principal, o facto de o Estado-Membro em 
causa não ter ainda transposto a Diretiva 2006/24, apesar de o prazo 
de transposição já ter expirado, é desprovido de pertinência. 

As Diretivas 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à 
proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva 
relativa à privacidade e às comunicações eletrónicas), e 2004/48 
devem ser interpretadas no sentido de que não se opõem a uma 
legislação nacional como a que está em causa no processo principal 
na medida em que esta legislação permite ao órgão jurisdicional na­
cional, no qual uma pessoa com legitimidade ativa apresentou um 
pedido de injunção para comunicação de dados pessoais, ponderar os 
interesses opostos envolvidos em função das circunstâncias de cada caso 
e tendo em devida conta os requisitos decorrentes do princípio da 
proporcionalidade. 

( 1 ) JO C 317, de 20.11.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 19 de 
abril de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Oberster 
Gerichtshof — Austria) — Wintersteiger AG/Products 4U 

Sondermaschinenbau GmbH 

(Processo C-523/10) ( 1 ) 

[Regulamento (CE) n. o 44/2001 — Competência judiciária e 
execução de decisões em matéria civil e comercial — 
Competência «em matéria extracontratual» — Determinação 
do lugar onde ocorreu ou poderá ocorrer o facto danoso — 
Sítio Internet de um prestador de serviços de referenciamento 
que opera sob um nome de domínio nacional de topo de um 
Estado-Membro — Utilização, por um anunciante, de uma 
palavra-chave idêntica a uma marca registada noutro 

Estado-Membro] 

(2012/C 165/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Wintersteiger AG 

Recorrida: Products 4U Sondermaschinenbau GmbH 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Obersten Gerichtshof — Inter­
pretação do artigo 5. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe­
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões 
em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1) — Deter­
minação da competência judiciária para uma acção destinada a 
proibir a inscrição de um sinal idêntico a uma marca por parte 
de um prestador de serviços que explora um motor de pesquisa 
da Internet a fim de realizar no ecrã, em resultado da introdu­
ção do referido sinal como termo de pesquisa («AdWord»), a 
afixação automática de publicidade para produtos ou serviços 
idênticos ou semelhantes àqueles para os quais a marca em 
causa foi registada — Situação na qual a marca é protegida 
num primeiro Estado-Membro e a referida afixação de publici­
dade funciona apenas no domínio de primeiro nível («top-level 
domain») do referido motor de pesquisa específico de outro 
Estado-Membro, embora seja acessível a partir do primeiro Es­
tado-Membro e na língua oficial deste último Estado — Crité­
rios para determinar o «lugar onde ocorreu ou poderá ocorrer o 
facto danoso» 

Dispositivo 

O artigo 5. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, 
de 22 de dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, 
deve ser interpretado no sentido de que um litígio relativo à violação de 
uma marca registada num Estado-Membro em virtude da utilização, 
por um anunciante, de uma palavra-chave idêntica à referida marca no
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